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HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

Edital nº. 90, de 27 de novembro de 2019. 
 

Núcleo de Nutrição 

Área: Fisiologia e Farmacologia  

 

INSCRIÇÕES DEFERIDAS 
Número de Inscrição Nome dos (as) Candidatos (as) 

001 Monique Assis de Vasconcelos Barros 

002 Isabele Góes Nobre 

003 Iago Dillion Lima Cavalcanti 

005 Joelmir Lucena Veiga da Silva 

006 Romério Alencar de Oliveira Filho 

007 Valdilene da Silva Ribeiro 

008 Erika Ketlem Gomes Trindade 

009 Rebeca Gonçalves de Melo 

010 Eliadna de Lemos Vasconcelos Silva 

011 Renata Cecília Barbosa Carneiro 

012 Cybelle Alves Tavares 

013 Jessica Catarine Frutuoso do Nascimento 

014 Marcelo Montenegro Rabello 

015 Ákylla Fernanda Souza Silva 

016 Michel Gomes de Melo 

017 Amália Cristine Medeiros Ferreira 

018 Karen Yasmim Pereira dos Santos Avelino 

019 Gedson Rodrigues de Morais Lima 
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020 Flaviana Alves do Santos 

021 Afonso Cordeiro Agra Neto 

 

INSCRIÇÕES INDEFERIDAS 
Número de 

Inscrição 
Nome dos Candidatos Motivo do Indeferimento 

004 
Edbhergue Venturosa Lola 

Costa   

Indeferido por descumprimento do item 1.2, 

letra “b” e Anexo 1 do Edital*. 

 

 

* Edbhergue Venturosa Lola Costa  – o candidato é graduado em Medicina Veterinária e 

Mestre em Biociência Animal. Contudo, o Edital exige que o candidato possua Graduação e 

mestrado na área da saúde ou biológicas. Assim, tendo em vista o não cumprimento da 

exigência editalícia quanto à formação / titulação estabelecida para participação no certame, 

a inscrição do candidato foi indeferida. 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
  


